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OFÍCIO n2.044/2021 - Departamento de Licitações 

Serrana, 10 de março de 2021. 

limo Srs. 

Airton José Bis 

Waldenor de Assis Silva 

Nobres Vereadores 

Assunto: Requerimento n2  100/2021 

Em atenção ao requerimento acima citado, em relação ao 

Contrato Administrativo n2  120/2020, temos a informar que: 

Em relação a capacidade econômica-financeira da empresa WG 

TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELLI ME, esclarecemos que foram exigidas as seguintes 

comprovações: certidão negativa de falência e garantia (caução) no valor total do 

contrato; conforme documento em anexo; 

Esclarecemos, ainda, que além da comprovação financeira, 

foram exigidos documentos para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, em 

anexo. 

Os demais requerimentos são objeto de resposta da gestora do 

contrato. 

Atenciosamente;  

AD IANO P CINELLI  

DIRETOR SUPRIMENTOS 



GARANTIA 

FIANÇA DIGITAL 

CARTA DE FIANÇA CF: N° 1332 / 2018 	 PIN: GMB133212X20181226  

AFIANÇADA: WG TRANSPORTES E SERVICOS EIREL1 ME 
CNPJ/CPF: 10.488.983/0001-00 
ENDEREÇO:  AV  LEONINO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 179- BAIRRO JARDIM DAS ROSAS 3 - SERRANA - SP - CEP: 14.150-000. 

FAVORECIDO/BENEFICIARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
CNPJ/CPF: 44.229.813/0001-23 
ENDEREÇO:  AV. DR.  TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 176- BAIRRO CENTRO - SERRANA - SP - CEP: 14150-000. 

PRAZO DE VALIDADE: 05/12/2018 Á 04/01/2020 = 395 Dias 

VALOR LIMITE DA FIANÇA: R$ 53.999,40 (CINQUENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) 

OBRIGAÇÃO DA FIANÇA: EXECUÇÃO + MULTAS 

OBJETO DA FIANÇA: GARANTIA PARA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES, BEM COMO, DOS DEMAIS ESPAÇOS ADJUNTOS A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 
CONFORME CONTRATO PROVENIENTE DO PREGÃO N2  63/2018 - PROCESSO N2 99/2018. 

GARANTIA AFIANÇADORA, Empresa privada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.455.540/0001-37, com sede a Rua 
Bento Freitas, na 178 - 3a andar - Conjunto 35 - Vila Buarque - São Paulo/ SP - CEP: 01220-000, por seu(a) representante legal abaixo 
assinada(o), na qualidade de Fiador (a), declara responsabilizar-se pelas obrigações nesta inseridas, nos termos dos artigos 826 a 838 
da Lei 5.869/73 e artigos 818 a 829 da Lei n° 10.406/02, e em consonAncia  corn  os objetivos sociais constantes no Contrato Social desta 
empresa, e com lastro econômico devidamente integralizado, conforme atos constitutivos arquivados e registrados junto a Junta 
Comercial do Estado de  Sao  Paulo sob n°35.600.414.221. 
Esta Fiança não cobre indenizações referentes a obrigações de natureza Trabalhista, Previdenciária. 
Esta Fiança cobre Multas cie qualquer natureza. 
A presente Fiança é concedida de forma proporcional ao prazo de sua vigência, ou seja, pelo prazo assinalado  -Pro  Rata Temporis-, 
estando devidamente contabilizada. 
A apresentação do comprovante de pagamento do prêmio e condição imprescinclivel para pagamento de eventual Sinistro,restando 
invalidada essa fiança, caso o prêmio não seja quitado pelo (a) Afiançado (a), na data do vencimento do titulo. 
Expirado o prazo de validade da Fiança, essa perderá sua eficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer responsabilidades, por 
descurnprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. 
Em caso de descumprirnento de qualquer obrigação prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expectativa de Sinistro, deverá 
o(a) Beneficiário(a) comunicar a FIADORA por escrito no prazo máximo de 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pena de perder o 

direito a recebimento do valor da cobertura. 
A Fiadora, recebendo a comunicação para honrar a Garantia dentro do prazo previsto, efetuara o pagamento do valor devido dentro de 
48 (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da Lei 10.406/2002. Para total 
eficácia da execução desta carta de fiança, o Favorecido/Beneficiário deverá estar em dias  coin  suas obrigações contratuais, em especial 

as financeiras, junto ao Afiançado.  

Sao Paulo, 26 de  Dezembro  de 2018  

GARANTIA AFIANGADORA 
Assinado digitalmente. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A aceitação da fiança estará sujeita A análise do risco. 

2. OBJETO 
Esta Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, firmado  corn  o 
Favorecido/Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança. 

3. DEFINIÇÕES 
I. Afiançado: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal. 
II. Carta Fiança: Documento assinado pelo Garantia  Bank®  que garante o fiel cumprimento das obrigações assu-
midas pelo Afiançado no contrato principal, conforme as condições contratadas. 
Ill. Contrato Principal: 0 documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações e direitos do 
Favorecido/Beneficiário e do Afiançado. 
IV. Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquer modalidade contratada. 
V. Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal. 
VI. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as partes e que modificam os 
termos da Carta Fiança. 
VII. Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Afiançado no contrato principal. 
VIII. Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da fiança. 
IX. Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da fiança. 
X. Indenização: 0 pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança.  
Xi.  Primeiro Risco Absoluto: 0 Fiador responde pelos prejuízos, ate o montante máximo de garantia definido na 
Carta Fiança. 
XII. Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos da legislação em vigor. 
XIII. Regulação de Inadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procedência da 
reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança. 
XIV. Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, assinado pelas partes. 
XV. Valor Máximo Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em 
função dos prejuízos e multas decorrentes do Inadimplemento do Afiançado. 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA 

Está fiança será contratada a Primeiro Risco Absoluto. 

5. ÂMBITO GEOGRAFICO 

Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta Fiança. 

6. COBERTURAS 

6.1. As Garantias para o(s) Favorecido(s)/Beneficiário(s) dos setores público e privado são estabelecidas segundo 
as Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todas melhor definidas e caracterizadas nas 
Condições Especiais, quando devidamente contratadas: 
6.1.1. - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "OPERAÇÃO FINANCEIRA" 
Garante ao Favorecido/Beneficiário, até o valor fixado na Carta Fiança, de eventuais prejuízos que possa sofrer em 
consequência de falta de pagamento das parcelas a ele devidas e não pagas pelo Afiançado, em virtude de contrato 
celebrado pelas partes. 
6.1.2 - MODALIDADE PARA GARANTIA DO "CONCORRENTE" 
Garante a indenização até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, se o Afiançado adjudicatário se recusar a assi-
nar o contrato principal, nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no edital de licitação. 
6.1.3 - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "CONTRUÇÃO, DO FORNECEDOR E DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Garantem a indenização, ate o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejuízo decorrente do inadimplemento 
das obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de construções, fornecimento ou prestação de serviços, 
firmado entre ele e o Favorecido/Beneficiário, e coberto pela Carta Fiança. 

6.1.4 - MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA DE "RETENÇÃO DE PAGAMENTO' 
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Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, dos prejuízos causados em razão do inadim-
plemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da substituição de retenções de pagamento pre-
vista no contrato principal firmado com o Credo/Beneficiário. 

6.1.5 - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO" 
Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do inadimple- 
mento das obrigações assumidas pelo Afiançado em relação aos adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo 
Favorecido/Beneficiário, que não tenham sido liquidados na forma prevista no contrato principal. 
6.1.6 - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "PERFEITO FUNCIONAMENTO" 
Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança e durante a vigência, pelos prejuízos decor- 
rentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo Afiançado ou Favorecido/Beneficiário, na forma 
prevista no contrato principal. 
6.1.7 - MODALIDADE PARA GARANTIA "JUDICIAL" 
Garante o pagamento, até o valor correspondente aos depósitos em juizo que o Afiançado necessite realizar no 
trâmite de procedimentos judiciais. 
A cobertura desta Carta Fiança, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depois de transitada em julgado 
a decisão ou acordo judicial favorável ao Favorecido/Beneficiário, cujo valor da condenação ou da quantia acordada 
não haja sido pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-rogação, o Fiador assume a responsabilidade pelo Deposito 
Judicial do valor apurado na ação judicial discriminada na carta fiança. 
6.1.8 - MODALIDADE PARA GARANTIA "ADUANEIRO" 
Garante ao Favorecido/Beneficiário, ate o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das obrigações 
do Afiançado vinculadas ao Termo de Responsabilidade a que se referente o decreto n° 4.543, de 26 de Dezembro 
de 2002, em conformidade com as instituições normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto. 
6.1.9 - MODALIDADE PARA GARANTIA "IMOBILIÁRIO" 
Garante a indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento do Afi-
ançado em relação As obrigações assumidas de construção de edificações ou conjunto de edificações de unidades 
autônomas alienadas durante a execução da obra. 
A cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos prejuízos causadas pelo acréscimo do custo de cons- 
trução da obra projetada, seja ele fixo ou reajustável, no caso de regime de empreitada, ou integral, em se tratando 
de regime de administração. 
6.1.10 - MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA "ADMINISTRATIVO" 
Constitui objeto desta fiança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidade de crédito tributário e 
para a interposição de recurso voluntário em processo administrativo, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, 
na forma da legislação em vigor. 
6.1.11- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 
Tem por objetivo, baseado no contrato principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário até o valor 
fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigação 
trabalhista e previdencidria de responsabilidade do Afiançado na ocasião de condenação subsidiária, em que pro- 
ceda ao pagamento da quantia fixada pelo juizo, por razão de sentença transitada em julgado. 
6.1.12 - COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTAS 
Tem por objetivo a garantia do valor das multas de cal-Ater punitivo relacionadas ao Contrato Principal. 
6.2. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto as coberturas adicionais que 
somente poderão ser contratadas em conjunto com uma das modalidades. 
6.3. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não poderá ultrapassar 100% (cem 
por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal. 

7. ENCARGOS DE TRADUÇÃO 
7.1. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão a cargo 
do Fiador. 

8. ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
8.1. 0 fiador ficará isento de responsabilidade em relação a esta Carta Fiança na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro: 

Descumprimento das obrigações do Afiançado decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do 
Favorecido/Beneficiário.  
III. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, acordadas entre o 
Favorecido/Beneficiário e o Afiançado, sem prévia anuência do Fiador: 
IV. Atos ilicitos, dolosos ou com culpa grave equiparaveis ao  dolt),  praticados pelo Favorecido/BeneficiArio pessoa 

física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de Favorecido/Beneficiário pessoa jurídica, pelos sócios 
controlados, seus dirigentes e administradores legais, pelo beneficiário e pelos respectivos representantes legais. 
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V. Descumprimento por parte do Afiançado, a que titulo for, das obrigações constantes do objeto da carta de fiança, 
tornando ineficaz a responsabilidade do Fiador para  corn  o Favorecido/Beneficiário, em qualquer hipótese. 
VI. O desfazimento, arrependimento ou rescisão de contrato entre as partes e terceiros, que deu origem A Carta 
Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma, tornando-a ineficaz perante as partes e terceiros, 
independentemente de qualquer interpelação jurídica ou extrajudicial. 
8.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer multas que tenham caráter pu-
nitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas. 
8.3. Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer obrigações trabalhistas e/ou 
previdenciarias de responsabilidade do Afiançado, salvo pela contratação adicional de garantia trabalhista e previ-
denciaria. 

9. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃO/VIGÊNCIA 
9.1. A vigência da cobertura do objeto da fiança  sera  do prazo estabelecido na Carta Fiança. 
9.2. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em 
termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pelo fiador, por meio da emissão de Endosso. 
9.3. A contratação/alteração do contrato da fiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor/produtor cadastrado junto ao Fiador. 
9.4. 0 Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja 
para fiança nova ou renovação, bem como para alterações que impliquem na modificação do risco. 
A ausência de manifestação no prazo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta. 
9.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), 
onde o Fiador indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco. 
9.6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias ficara 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada. 
9.7. 0 Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta. 
9.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão inicio e término de vigência as 24:00 hs das datas neles indicadas. 
9.9. Não havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o inicio de vigência da 
cobertura deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as partes. 
9.10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamento 
parcial ou total da comissão de fiança, terão inicio de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiador. 
9.11. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, devendo ser restituídos ao 
Afiançado, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela  pro  rata temporis correspondente ao período em que 
tiver prevalecido a cobertura. 
9.12. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso,  sera  feita eni até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da 
proposta. 

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 
10.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta fiança, o Fiador res- 
pondera, proporcionalmente, com os demais participantes. 

11. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS 
11.1.0 valor da garantia desta Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido. 
11.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da 
garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio 
da emissão de endosso. 

12. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA 
12.1.0 Afiançado é o responsável pelo pagamento da comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da 
cobertura. 
12.2.0 pagamento da comissão de fiança deverá ser feito a vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta. 
Caso a Proposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vincendas a taxa 
de juros mensal estipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento 
de quaisquer das parcelas vincendas,  corn  a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
12.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar 
cluaisciuer taxas o valores adicionais a titulo do custo administrativo de fracionamento, ressalvado pela cobrança 

dos iuros, na forma prevista na Clausula 12.2. 
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12.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia automaticamente quando o Afiançado 
não pagar a comissão de fiança nas datas convencionadas. 
12.4.  Sea  data limite para o pagamento da comissão de fiança 5 vista ou de qualquer uma de suas parcelas coinci-
direm com o dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia  ail  sub-
sequente em que houver expediente bancário. 
12.5. 0 Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou 
ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao representante comercial, observada a antecedência  
minima  de 02 (dois) dias úteis, em relação a data do respectivo vencimento. 558  

13. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO 

13.1.0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IGPM/FGV - Índice Geral de Preços/Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior a data 
de sua efetiva liquidação. 
13.2. Os valores devidos a titulo de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se A atualização monetária pela 
variação do índice estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis: 
13.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a 
data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador: 
13.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da data de recebimento da comissão de 
fiança. 
13.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 
(dez) dias. 
13.3. Em caso de mora, os valores relativos As obrigações pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 
1% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa penal não compensatória de 10% (dez por cento), 
contados a partir do primeiro dia posterior ao termino do prazo fixado em contrato. 

14. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO 

14.1. Expectativa: Quando o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na execução do 
Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpridos do 
contrato, concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomitante ao Fiador, 
com o objetivo de comunicar e registrar a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a 
comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança. 
14.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar 
imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, 
data em que restará oficializada a reclamação do inadimplemento. 
14.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido 
todos os documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação As 
obrigações cobertas pela Carta Fiança. 

15. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS 

15.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de ga-
rantia da mesma, segundo uma das formas abaixo: 
I. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o Favorecido/Beneficiário, de 
forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. 
II. Indenizando os prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta Fiança. 
15.2. 0 pagamento da indenização, ou o inicio do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como 
necessários à caracterização e A regulação do inadimplemento: 
15.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e jus-
tificável, o pi-azo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, sua contagem a partir do dia  ail  subsequente aquele em que 
forem complemente atendidas as exigências. 
15.4. 0 Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéritos 
ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da 
indenização no prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar copia da certidão de abertura do Inquérito, que 
porventura tiver sido instaurado. 



15.5. 0 não pagamento do valor devido, nos termos do inciso II do item 15.1. destas condições contratuais, dentro 
do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, 
quando foro caso, acarretará em: 
a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do 
evento; e 
b) incidência de juros morat6rios calculados  pro  rata temporis, contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado. 
15.6. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o I GPM/FGV - Índice Geral de Prego/Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data 
de sua afetiva liquidação. 
15.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento 
da indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos 
Fazenda Nacional. 
15.8. 0 pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. 

559 

16. SUB-ROGAÇÃO 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador  sub-  rogar-
se - 6 nos direitos do Favorecido/Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao inadimplemento. 

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-d, além das hipóteses previstas na clausula 8, incisos e subitens: 
I. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente realizado mediante termo 
ou declaração assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devolução da Carta Fiança; 
II. Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem; 
Ill. Com  o pagamento da indenização; 
IV. Quando do término da vigência previsto na Carta Fiança, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso 
de alteração do prazo do contrato principal; 
V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido 
acordadas entre Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador; e 
VI. Caso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado. 

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

18.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, 
mediante a anuência prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). 
A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência 
conjunta do Favorecido/Beneficiário e do Fiador. 
18.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo 
de vigência da cobertura, além dos emolumentos. 
18.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, 
expressa e escrita anuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos 
emolumentos, a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura. 

19. PERDA DE DIREITOS 

19.1. 0 Favorecido/Beneficiário perderá o direito A indenização se agravar intencionalmente o risco. 

- Documento assinado digitalmente conforme  MP  n* 2.200-2/01-ICP-Bras1l. Verifique autenticidade e original acessando: 
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19.2.0 Favorecido/Beneficiário terá o direito A indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, 
fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da co-
missão de fiança, além de estar obrigado ao pagamento da comissão de fiança vencida. 
19.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere A cláusula 19.2. acima, não resultar de mi-fé do 
Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá: 
I - Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: a) cancelar a fiança, retendo, da comissão de fiança origi-
nalmente pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando 
a diferença da comissão de fiança cabível. 
II - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a fiança, após o pagamento 
da indenização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela 
calculada proporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença de 
comissão de fiança cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado. 
Ill - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança, após o pagamento 
da indenização, deduzindo, do valor a ser-indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível. 
19.3. 0 Favorecido/Beneficiário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de 
agravar o risco, sob pena de perda do direito à indenização, se restar comprovado que silenciou de má-fé. 
19.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o 
contrato, mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a 
cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da 
comissão de fiança cabível. 
19.5. 0 cancelamento do contrato, nos termos da clausula 19.4, acima, só será eficaz 30 (trinta) dias após a notifi-
cação, devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
19.6. Sob pena de perder direito A indenização, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento ao Fiador, 
tão logo tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências. 
19.7. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos pela presente carta fi-
ança os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupção, 
perpetrados pelo Afiançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, 
seus Sócios/Acionistas, representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades 
decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conformidade com a 
legislação nacional. 

20. REINTEGRAÇÃO 

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de ina-
dimplemento, hipótese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional 
informado pelo Fiador ao Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento até 
o término da vigência do contrato. 

21. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei. 

— 22. FORO 

As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro do domicilio deste. 
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Assinado  Digit  almente 

C 'OMPROVA.COM  
INTERNET  COM VALOR JURÍDICO 

Documento N°: 1332/2018 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2.200-2/2001 que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil por: Signatários (as): 

AssIna:lo D3,41ta1ment, 	2 6 /12/2018 

1,CP 	 1031 0214457 
rash  GARANTIA  AFIANCADORA LTDA 

CPF: 0784h:17847 

N50-expirado:viNio:revogado: ../-6-e'rTificado 

* Os horários e datas dos selos correspondem ao momento da validação das assinaturas e são gerados pela  ACT  Comprova 
(Autoridade de Carimbo do Tempo certificada pelo Observatório Nacional/Ministério da Ciência e Tecnologia). 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que  the  oferece o  art.  62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art  1° - Fica instituida a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integrida de 
e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.  

Art  10 - Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais, os documentos eletrônicos de que 
trata esta Medida Provisória. 

§ 1° As declarações constantes dos documentos em forma eletrônica produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se verdadeiros em relação aos signatários, na forma do  art.  
131 da Lei no 3.071 de  lo  de Janeiro de 1916 - Código Civil. 

§ 20 0 disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, 
desde que admitido pelas partes como valido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento. 
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501 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: WG TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 10.488.983/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viererri a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:54:27 do dia 25/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 23/04/2019. 
Código de controle da certidão: 80F2.F8DE.7081.AC61 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 5 0 2. 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de  Sao  Paulo 

CNPJ Base: 10.488.983  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 

,Jela acima informada. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

20479595 

04/12/2018 11:01:34  

Folha 1 de 1 

(hora de  Brasilia)  

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sItio 
http:Ilwww.dividaativa.pge.sp.gov.br 
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Chef  da  Div.  da Adm. • -eceitas 
Ronaldo Donizete da Silva 

Chefe da  Div. Administrative  
Matricula 1966-6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARA 

SECRETARiA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 
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VALIDO ATE 

I 
 27/02/20191 

50. 
CERTIDÃO NEGATIVA 

OMi RAZÃCD SOCIAL  

W. G. TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI - ME - CNPJ 10.488.983/0001-00 

— AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATE A PRESENTE DATA: 29/11/2018 

r
COMPROVAÇÃO JUNTO A 

 

FINALIDADE 

 

  

   

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências 
em seu nome, reiativas a créditos tributarios inscritos ou não em Divida Ativa do Município. 

Cumpre-nos salientar que o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON calculado nos moldes 
da Lei complementar Federal n° 123/2006 Simples Nacional), não é objeto desta certidão, devendo a 
mesma ser expedida pela Receita Federal do Brasil. 
Caso houver valores em aberto, serão lançados posteriormente. 
Este certidão não abrange o Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU e o Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, bem corno todas as espécies de Preços Públicos. 

T —Cadastro—INSCRIÇÃO 	1 	Data 	, 	 ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO 	 —NOMER0-- 
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03/12/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

11=2111 I VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10488983/0001-00 

Razão Social: WG TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI ME 

Nome Fantasia: W G TRANSPORTES E SERVICOS 

Endereço: 	RUA AMAPA 494 /  JD  BELA VISTA / SERRANA / SP / 14150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 
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0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com 
o FGTS. 

Validade: 21/11/2018 a 20/12/2018 

Certificação Número: 2018112104534615428690 

Informação obtida em 03/12/2018, às 13:22:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  
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505  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WG TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.488.983/0001-00 

Certidão n°: 156203512/2018 
Expedição: 15/08/2018, as 15:36:38 
Validade: 10/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WG TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
10.488.983/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 6.• verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou comissão de Conciliação Prévia_ 

Düvidas e sugestejes, cndttst.jus.br  



04/12/2018 	9415895  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES WEIS 

CERTIDÃO N°: 029415895 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela  Internet  no  site  do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 507 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
03/12/2018, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

WG TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ: 10.488.983/0001-00, conforme indicação 
constante do pedido de 	 ***** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor(a).  Sao  apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n° 53/2015. 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 4 de dezembro de 2018. 

PEDIDO N°: 
9415895 

III 	lII Rim 
4.711  



GARANTIA \ A1-71._ 	DORA s  

CONSULTA 	PIN  

E,  

FAVORECIDO/BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
CNPJ: 44.229.813/0001-23 

Referente: 

CARTA DE FIANÇA CF: N° 1332-2 / 2018 

Prezados Senhores, 

Para vossa informação e conferencia de autenticidade, favor acessar nosso  "SITE"  como segue: 

www.garantiaafiancadora.com.br  

DIGITAR 0  PIN:  GMB1332IZX20 210209 

APÓS ESTE PROCEDIMENTO,  SERA  ENCONTRADA UMA TELA QUE MOSTRARÁ A AUTENTICIDADE 

DO DOCUMENTO. 

Em caso de dúvida, queira entrar em contato através do nosso  e-mail  ou por telefone.  

E-mail:  contatoOgarantiaafiancadora.com.br  

Telefone: (11) 3337-7856 

Garantia Afiancadora 
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GARANTIA 

FIANÇA DIGITAL 

CARTA DE FIANÇA CF: N° 1332-2 / 2018 	 PIN: GMB1332IZX20210209  

AFIANÇADA: WG TRANSPORTES E SER VICOS EIRELI ME 
CNPJ/CF'F: 10.488.983/0001-00 
ENDEREÇO:  AV  LEONINO GONÇALVES DE OLIVEIRA, 179- BAIRRO JARDIM DAS ROSAS 3 -SERRANIA - SP - CEP: 14.150-000. 

FAVORECIDO/BENEFICIARIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
CNPJ/CPF: 44.229.813/0001-23 
ENDEREÇO:  AV. DR.  TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 176- BAIRRO CENTRO - SERRANA - SP - CEP: 14150-000. 

PRAZO DE VALIDADE: 06/01/2021A 07/01/2022 = 366 Dias 

VALOR LIMITE DA FIANÇA: R$ 67.819,14 (SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E QUATORZE REAIS) 

OBRIGAÇÃO DA FIANÇA: EXECUÇÃO + MULTAS 

OBJETO DA FIANÇA: GARANTIA PARA: CONFORME 12  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 086/2018, 
PRORROGA-SE O PRAZO DA FIANÇA EM MAIS 12 MESES ATÉ 07/01/2022 E AUMENTA-SE 0 VALOR PASSANDO PARA R$ 
67.819,14. 

GARANTIA AFIANÇADORA, Empresa privada, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.455.540/0001-37, com sede a Rua 
Bento Freitas, n2  178 - 32  andar - Conjunto 35 - Vila Buarque - São Paulo/ SP - CEP: 01220-000, por seu(a) representante legal abaixo 
assinada(o), na qualidade de Fiador (a), declara responsabilizar-se pelas obrigações nesta inseridas, nos termos dos artigos 826 a 838 
da Lei 5.869/73 e artigos 818 a 829 da Lei n° 10A06/02, e em consonancia  corn  os objetivos sociais constantes no Contrato Social desta 
empresa, e com lastro econOmico devidamente integralizado, conforme atos constitutivos arquivados e registrados junto a Junta 
Comercial do Estado de  Sao  Paulo sob n°35.600.414.221. 
Esta Fiança não cobre indenizações referentes a obrigações de natureza Trabalhista, Previdenciária, 
Esta Fiança cobre Multas de qualquer natureza. 
A presente Fiança é concedida de forma proporcional ao prazo de sua vigência, ou seja, pelo prazo assinalado  -Pro  Rata Temporis-, 
estando devidamente contabilizada. 
A apresentação do comprovante de pagamento do  Kenna  é condição imprescindível para pagamento de eventual Sinistro,restando 
invalidada essa fiança, caso o prêmio não seja quitado pelo (a) Afiançado (a), na data do vencimento do titulo. 
Expirado o prazo de validade da Fiança, essa perdera sua eficácia, ficando a FIADORA exonerada de quaisquer responsabilidades, por 
descumprimento das obrigações impostas a AFIANÇADA. 
Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expectativa de Sinistro, devera 
O(a) Beneficiaria(a) comunicar a FIADORA por escrito no prazo maximo.de03(trêsj dias após a sua ocorrência, sob pena de perder 
direito a recebimento do valor da cobertura. 
A Fiadora, recebendo a comunicação para honrar a Garantia dentro do prazo previsto, efetuará o pagamento do valor devido dentro de 
48 (quarenta e oito) horas seguintes à excussao dos bens da Afiançada, nos termos do artigo 827 da Lei 10.406/2002. Para total 
eficácia da execução desta carta de fiança, o Favorecido/Beneficiário devera estar em dias com suas obrigações contratuais, em especial 
as financeiras, junto ao Afiançado. 

São Paulo, 09 de Fevereiro de 2021. 

GARANTIA  AF LAN  ÇADORA 
Assinado digitalmente. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

1. DISPOSIÇõES PRELIMINARES 
1.1. A aceitação da fiança estará sujeita à análise do risco. 

2. OBJETO 
Esta Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, firmado com o 
Favorecido/Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança. 

3. DEFINIÇÕES 

I. Afiançado: Devedor das obrigações por ele assumidas no contrato principal. 
II. Carta Fiança: Documento assinado pelo Garantia  Bank®  que garante o fiel cumprimento das obrigações assu-
midas pelo Afiançado no contrato principal, conforme as condições contratadas.  
III. Contrato Principal: 0 documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigações e direitos do 
Favorecido/Beneficiário e do Afiançado. 
IV. Condições Gerais: As cláusulas da Carta Fiança de aplicação geral a qualquer modalidade contratada. 
V. Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obrigações assumidas pela Afiançada no contrato principal. 
VI. Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo firmado entre as partes e que modificam os 
termos da Carta Fiança. 
VII. Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Afiançado no contrato principal. 
VIII. Comissão de Fiança: Importância devida pelo Afiançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da fiança. 
IX. Inadimplemento: O inadimplemento das obrigações cobertas e descritas no objeto da fiança. 
X. Indenização: 0 pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança. 
Xl. Primeiro Risco Absoluto: 0 Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de garantia definido na 
Carta Fiança. 
XII. Proposta: Instrumento formal de pedido de emissão de Carta Fiança, firmada nos termos da legislação em vigor. 
XIII. Regulação de Inadimplemento: Procedimento pelo qual  sera  constatada ou não pelo Fiador, a pi ocedencia da 
reclamação apresentada, bem como apuração dos prejuízos cobertos pela Carta Fianga. 
XIV. Termo Aditivo: Instrumento formal, que introduz modificações no contrato principal, assinado pelas partes. 
XV. Valor  Maximo  N ominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Beneficiário em 
função dos prejuízos e multas decorrentes do Inadimplemento do Afiançado. 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA 

Esta fiança  sera  contratada a Primeiro Risco Absoluto. 

5. AMBITO GEOGRAFICO 

Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco definido no objeto da Carta Fiança. 

6. COBERTURAS 

6.1. As Garantias para o(s) Favorecido(s)/Beneficiário(s) dos setores público e privado são estabelecidas segundo 
as Modalidades e Coberturas Adicionais da Carta Fiança a seguir, todas melhor definidas e caracterizadas nas 
Condições Especiais, quando devidamente contratadas: 
6.1.1. - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "OPERAÇÃO FINANCEIRA" 
Garante ao Favorecido/Beneficiário, até o valor fixado na Carta Fiança, de eventuais prejuízos que possa sofrer em 
consequência de falta de pagamento das parcelas a ele devidas e não pagas pelo Afiançado, em virtude de contrato 
celebrado pelas partes. 
6.1.2 - MODALIDADE PARA GARANTIA DO "CONCORRENTE" 
Garante a indenização até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, se o Afiançado adjudicatário se recusar a assi-
nar o contrato principal, nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no edital de licitação. 
6.1.3 - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "CONTRUÇÃO, DO FORNECEDOR E DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Garantem a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelo prejuízo decorrente do inadimplemento 
das obrigações assumidas pelo Afiançado, em contrato de construções, fornecimento ou prestação de serviços, 
firmado entre ele e o Favorecido/Beneficiário, e coberto pela Carta Fiança. 

6.1.4 - MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA DE "RETENÇÃO DE PAGAMENTO" 

clIcksign mailzce.f-4-447.4ek*-w.94-;)i”..^1a3f4cicc-la 



Garante a indenização, ate o valor da garantia fixado na Carta Fiança, dos prejuízos causados em razão do inadim-
plemento das obrigações assumidas pelo afiançado, decorrentes da substituição de retenções de pagamento pre-
vista no contrato principal firmado  corn  o Credo/Beneficiario. 

6.1.5 - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "ADIANTAMENTO DE PAGAMENTO" 
Garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do inadimple- 
mento das obrigações assumidas pelo Afiançado em relação aos adiantamentos de pagamentos, concedidos pelo 
Favorecido/Beneficiário, que não tenham sido liquidados na forma prevista no contrato principal. 
6.1.6 - MODALIDADE PARA GARANTIA DE "PERFEITO FUNCIONAMENTO" 

Garante a indenização, ate o valor da garantia fixado na Carta Fiança e durante a vigência, pelos prejuízos decor- 
rentes de disfunção de equipamento fornecido ou executado pelo Afiançado ou Favorecido/Beneficiário, na forma 
prevista no contrato principal. 
6.1.7 - MODALIDADE PARA GARANTIA "JUDICIAL" 
Garante o pagamento, até o valor correspondente aos depósitos em juizo que o Afiançado necessite realizar no 
tramite de procedimentos judiciais. 
A cobertura desta Carta Fiança, limitada ao valor da garantia, somente terá efeito depois de transitada em julgado 
a decisão ou acordo judicial favorável ao Favorecido/Beneficiário, cujo valor da condenação ou da quantia acordada 
não haja sido pago pelo Afiançado. Na hipótese de sub-rogação, o Fiador assume a responsabilidade pelo Depósito 
judicial do valor apurado na ação judicial discriminada na carta fiança. 
6.1.8 - MODALIDADE PARA GARANTIA "ADUANEIRO" 
Garante ao Favorecido/Beneficiário, até o valor da garantia fixada na Carta Fiança, o cumprimento das obrigações 
do Afiançado vinculadas ao Termo de Responsabilidade a que se referente o decreto n° 4.543, de 26 de Dezembro 
de 2002, em conformidade com as instituições normativas da Secretaria da Receita Federal, sobre o assunto. 
6.1.9 - MODALIDADE PARA GARANTIA "IMOBILIÁRIO" 
Garante a indenização, até o valor fixado na Carta Fiança, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento do Afi- 
ançado em relação as obrigações assumidas de construção de edificações ou conjunto de edificações de unidades 
autônomas alienadas durante a execução da obra. 
A cobertura desta Carta Fiança garante o ressarcimento dos prejuízos causadas pelo acréscimo do custo de cons-
trução da obra projetada, seja ele fixo ou reajustavel, no caso de regime de empreitada, ou integral, em se tratando 
de regime de administração. 
6.1.10 - MODALIDADE DE FIANÇA PARA GARANTIA "ADMINISTRATIVO" 
Constitui objeto desta fiança prestação de garantia pelo Afiançado para atestar a veracidade de crédito tributário e 
para a interposição de recurso voluntirio em processo administrativo, no âmbito Federal, Estadual e/ou Municipal, 
na forma da legislação em vigor. 
6.1.11 - COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA  
Tern  por objetivo, baseado no contrato principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário até o valor 
fixado na Carta Fiança, o reembolso ou o pagamento dos prejuízos que venha a sofrer em virtude de obrigaçao 
trabalhista e previdencidria de responsabilidade do Afiançado na ocasião de condenação subsidiária, em que pro-
ceda ao pagamento da quantia fixada pelo juizo, por razão de sentença transitada em julgado. 
6.1.12 - COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTAS 
Tem por objetivo a garantia do valor das multas de caráter punitivo relacionadas ao Contrato Principal. 
6.2. Todas as modalidades descritas deverão ser contratadas isoladamente, exceto as coberturas adicionais que 
somente poderão ser contratadas em conjunto com uma das modalidades. 
6.3. A somatória das garantias cobertas pela fiança para um mesmo contrato não poderá ultrapassar 100% (cem 
por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal. 

7. ENCARGOS DE TRADUÇÃO 
7.1. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão a cargo 
do Fiador. 

8. ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
8.1. 0 fiador ficara isento de responsabilidade em relação a esta Carta Fiança na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 
I. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro: 
II. Descumprimento das obrigações do Afiançado decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do 

Favorecido/Beneficiário.  
III. Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, acordadas entre o 
Favorecido/Beneficiário e o Afiançado, sem previa anuência do Fiador: 
IV. Atos ilícitos, dolosos ou com culpa grave equiparáveis ao dolo, praticados polo Favorecido/Beneficiário pessoa 

física, ou pelos respectivos representantes legais; e no caso de Favorecido/Beneficiário pessoa jurídica, pelos sócios 
controlados, seus dirigentes e administradores legais, pelo beneficiário e pelos respectivos representantes legais. 
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V. Descumprimento por parte do Afiançado, a que titulo for, das obrigações constantes do objeto da carta de fiança, 
tornando ineficaz a responsabilidade do Fiador para com o Favorecido/Beneficiário, em qualquer hipótese. 
VI. 0 desfazimento, arrependimento ou rescisão de contrato entre as partes e terceiros, que deu origem A Carta 
Fiança, é motivo para imediata e automática rescisão da mesma, tornando-a ineficaz perante as partes e terceiros, 
independentemente de qualquer interpelação jurídica ou extrajudicial. 
8.2. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer multas que tenham caráter pu-
nitivo, salvo pela contratação da cobertura adicional de multas. 
8.3. Excluem-se expressamente, da responsabilidade do Fiador, todas e quaisquer obrigações trabalhistas e/ou 
previdenciárias de responsabilidade do Afiançado, salvo pela contratação adicional de garantia trabalhista e previ-
dencidria. 

9. CONTRATAÇÃO/ACEITAÇÃO/VIGÊNCIA 
9.1. A vigência da cobertura do objeto da fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança. 
9.2. Quando efetuadas alterações de prazos previamente estabelecidas ou não no contato principal, embasadas em 
termo aditivo, o prazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja 
o respectivo aceite pelo fiador, por meio da emissão de Endosso. 
9.3. A contratação/alteração do contrato da fiança somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor/produtor cadastrado junto ao Fiador. 
9.4. 0 Fiador terá 15 (quinze) dias para manifestar-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja 
para fiança nova ou renovação, bem como para alterações que impliquem na modificação do risco. 
A ausência de manifestação no prazo previsto poderá caracterizar a Recusa da proposta 
9.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de (15 dias), 
onde o Fiador indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliação do risco. 
9.6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada. 
9.7. 0 Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não aceitação da proposta. 
9.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão inicio e termino de vigência As 2400 hs das datas neles indicadas 
9.9. Não havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o inicio de vigência da 
cobertura deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as partes. 
9.10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento de valor para pagamento 
parcial ou total da comissão de fiança, terão inicio de vigência a partir da data de recepção da proposta pelo Fiador. 
9.11. Eventuais valores de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, devendo ser restituidos ao 
Afiançado, em até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela  pro  rata tempotis correspondente ao período em que 
tiver prevalecido a cobertura. 
9.12. A emissão da Carta Fiança, ou do endosso,  sera  feita em ate 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da 
proposta. 

10. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS 
10.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta fiança, o Fiador res- 
pondera, proporcionalmente, com os demais participantes. 

11. ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CONTRATADOS 
11.1. ci valor da garantia desta Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido. 
11.2. Quando efetuadas alterações de valores previamente estabelecidas ou não no contrato principal, o valor da 
garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio 
da emissão de endosso. 

12. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA 
12.1. 0 Afiançado é o responsável polo pagamento da comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da 
cobertura. 
12.2. 0 pagamento da comissão de fiança deverá ser feito A vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta. 
Caso a Proposta preveja pagamento da Comissão de fiança em parcelas, incidirá sobre as parcelas vincendas a taxa 
de juros mensal estipulada nas mesmas, sendo permitido ao Afiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento 
de quaisquer das parcelas vincendas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
12.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comiss-ão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar 
quaisquer taxas e valores adicionais a titulo de custo administrativo do frocionamonto, ressalvado pela cobrança 

dos juros, na forma prevista na Cláusula 12.2. 
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12.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eficácia automaticamente quando o Afiançado 
não pagar a comissão de fiança nas datas convencionadas. 
12.4. Se a data limite para o pagamento da comissão de fiança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coinci-
direm com o dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil sub-
sequente em que houver expediente bancário. 
12.5. 0 Fiador encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Afiançado ou seu representante indicado, ou 
ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao representante comercial, observada a antecedência  
minima  de 02 (dois) dias úteis, em relação á data do respectivo vencimento. 

13. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO 

13.1.0 índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - Índice Geral de Pregos/Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior A data 
de sua efetiva liquidação. 
13.2. Os valores devidos a titulo de devolução de comissão de fianças, sujeitam-se à atualização monetária pela 
variação do índice estabelecido no plano, a partir da data em que se tornarem exigíveis: 
13.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a 
data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador: 
13.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de fiança: a partir da data de recebimento da comissão de 
fiança. 
13.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 
(dez) dias. 
13.3. Em caso de mora, os valores relativos as obrigações pecuniárias do Afiançado serão acrescidos de multa de 
1% (um por cento) ao mês e de juros moratórios, além de multa penal não compensatória de 10% (dez por cento), 
contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato. 

14. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADIMPLEMENTO 

14.1. Expectativa; Quando o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inadimplência na execução do 
Contrato Principal efetuará notificação extrajudicial ao Afiançado indicando claramente os itens não cumpridos do 
contrato, concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, com copia concomitante ao Fiador, 
com o objetivo de comunicar e registrar a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a 
comunicação deverão ocorrer dentro do prazo de vigência da Carta Fiança. 
14.2. Reclamação: Ao resultar infrutífera a notificação ao Afiançado, o Favorecido/Beneficiário deverá comunicar 
imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, 
data em que restará oficializada a reclamação do inadimplemento. 
14.3. Caracterização: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido 
todos os documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação As 
obrigações cobertas pela Carta Fiança. 

15. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS 

15.1. Caracterizado o inadimplemento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, ate o limite de ga-
rantia da mesma, segundo uma das formas abaixo: 
I. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o Favorecido/Beneficiário, de 
forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. 
II. Indenizando os prejuízos causados pela inadimplência do Afiançado, cobertos pela Carta Fiança. 
15.2. 0 pagamento da indenização, ou o inicio do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados a partir da data de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como 
necessários à caracterização e A regulação do inadimplemento: 
15.3. No caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, com base em dúvida fundada e jus-
tificável, o prazo de 30 (trinta) dias  sera  suspenso, sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem complemente atendidas as exigências. 
15.4. 0 Fiador poderá exigir atestado ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado de inquéritos 
ou processos instaurados  ern  virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento cia 
indenização no prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidão de abertura cio inquerito, que 
porventura tiver sido instaurado. 
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15.5. 0 não pagamento do valor devido, nos termos do inciso II do item 15.1. destas condições contratuais, dentro 
do prazo estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensão da respectiva contagem, 
quando for o caso, acarretará em: 
a) atualização monetária, sendo considerada como a data de obrigação de pagamento, a data de ocorrência do 
evento; e 
b) incidência de juros moratórios calculados  pro  rata temporis, contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado. 
15.6. 0 índice utilizado para atualização monetária  sera  o IGPM/FGV - Índice Geral de Prego/Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas - ou índice que vier a substitui-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
ultimo índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior A data 
de sua afetiva liquidação. 
15.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento 
da indenização, serão equivalentes A taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos 
Fazenda Nacional. 
15.8. 0 pagamento de valores relativos A atualização monetária e juros de mora  sera  feito independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato. 

16. SUB -  ROGAÇÃO 

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Afiançado, ao Fiador  sub-  rogar-
se - á nos direitos do Favorecido/Beneficiário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham 
dado causa ao inadimplemento. 

17. EXTINÇÃO DA GARANTIA 

A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausula 8, incisos e subitens: 
I. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for definitivamente realizado mediante termo 
ou declaração assinada pelo Favorecido/Beneficiário ou devolução da Carta Fiança; 
II. Quando Favorecido/Beneficiário e o Fiador assim o acordarem; 
Ill. Com  o pagamento da indenização; 
IV. Quando do término da vigência previsto na Carta Fianga, ou quando prorrogado por meio de endosso, em caso 
de alteração do prazo do contrato principal; 
V. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido 
acordadas entre Favorecido/Beneficiario e Afiançado, sem prévia anuência do Fiador; e 
VI. Caso o Favorecido/Beneficiário não aceite, formal e justificadamente, a Carta Fiança apresentada pelo Afiançado. 

18. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

18.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, 
mediante a anuência prévia, expressa e escrita da outra parte (Favorecido/Beneficiário ou Fiador, conforme o caso). 
A referida faculdade de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência 
conjunta do Favorecido/Beneficiário e do Fiador. 
18.2. No caso de rescisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo 
de vigência da cobertura, além dos emolumentos. 
18.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste último caso, com a prévia, 
expressa e escrita anuência do Favorecido/Beneficiário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos 
emolumentos, a comissão de fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura. 

19. PERDA DE DIREITOS 

19.1. 0 Favorecido/Beneficiário perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco. 
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19.2. 0 Favorecido/Beneficiário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, 
fizer declarações inexatas ou omitir circunstancias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor da co-
missão de fiança, além de estar obrigado ao pagamento da comissão de fiança vencida. 
19.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere a cláusula 19.2. acima, não resultar de má-fé do 
Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá: 
I - Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: a) cancelar a fiança, retendo, da comissão de fiança origi-
nalmente pactuada, a parcela proporcional ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando 
a diferença da comissão de fiança cabível. 
II - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a fiança, após o pagamento 
da indenização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela 
calculada proporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitir a continuidade da fiança, cobrando a diferença de 
comissão de fiança cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.  
III  - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indenização integral, cancelar a fiança, após o pagamento 
da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissão de fiança cabível. 
19.3. 0 Favorecido/Beneficiário esta obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetível de 
agravar o risco, sob pena de perda do direito a indenização, se restar comprovado que silenciou de má-fé. 
19.4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, o Fiador cancelar o 
contrato, mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a 
cobertura contratada, ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diferença da 
comissão de fiança cabível. 
19.5. 0 cancelamento do contrato, nos termos da cláusula 19.4, acima,  so sera  eficaz 30 (trinta) dias após a notifi-
cação, devendo ser restituída a diferença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao período a decorrer. 
19.6. Sob pena de perder direito a indenização, o Favorecido/Beneficiário, participará o inadimplemento ao Fiador, 
tão logo tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências. 
19.7. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos pela presente carta fi-
ança os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupgdo, 
perpetrados pelo Afiançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, 
seus Sócios/Acionistas, representantes, titulares ou funcionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades 
decorrentes de relações contratuais estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conformidade  corn  a 
legislação nacional. 

20. REINTEGRAÇÃO 

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de ina-
dimplemento, hipótese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional 
informado pelo Fiador ao Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da ocorrência do inadimplemento ate 
o término da vigência do contrato. 

21. PRESCRIÇÃO 

Os prazos prescricionais são aqueles previstos na lei. 

22. FORO 

As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/Beneficiário serão processadas em foro do domicilio deste. 
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Assinaturas 

Ø Maura Aparecida Barros 
i.eprziserit.nte legal  

Log 

09 'fey 2021, '6;15:5  i  

09 fey 2021, 16:16:03  

Operador com  email  tecnica@garantiaafiancadora.com.br  na Conta ccdf62a3-643d-4dfa-aaf7-
26a4be90a2fb criou este documento número f4a02c6f-4f47-4e89-bf94-bbe1338dcc42. Data 
limite para assinatura do documento: 11 de março de 2021 (08:31). Finalização automática após 
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

Operador com  email  tecnica@garantiaafiancadora.com.br  na Conta ccdf62a3-643d-4dfa-aaf7-
26a4be90a2fb adicionou a Lista de Assinatura: 
tecnica@garantiaafiancadora.com.br, para assinar como representante legal, com os pontos de 
autenticação:  email  (via  token);  Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo Maura Aparecida Barros e CPF 
058.791.569-23. 

	

09 fev 2021, 1 6:16:08 	Operador com emailtecnica@garantiaafiancadora.com.br  na Conta ccdf62a3-643d-4dfa-aaf7- 
26a4be90a2fb alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 11 
de março de 2021 (08:31). 

	

1.A fev 2021, 16:16:59 	Maura Aparecida Barros assinou como representante legal. Pontos de autenticação:  email  
tecnica@garantiaafiancadora.com.br  (via  token).  CPF informado: 058.791.569-23. IP: 
186.220.249.229. Componente de assinatura versão 1.96.1 disponibilizado em 
https://app.clicksign.com. 

	

09 tev 2021, 16:16:59 	Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
f4a02c6f-4f47-4e89-bf94-bbe1338c1cc42. 
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